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                PROPOSIÇÕES 02 - Vereador Juliano Beppler da Silva
                INDICAÇÃO – 029/2025


Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação, nos termos regimentais e ouvido o Plenário, realize um Concurso de Poesia no mês de outubro de acordo com a Lei nº 4.653, de 03 de abril de 2019.

MENSAGEM JUSTIFICATIVA:


Senhor Presidente:        
                                                             Senhores Vereadores:
             
	A presente proposição tem como finalidade solicitar que o Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Educação, promova a realização de um Concurso de Poesia voltado aos estudantes do Ensino Fundamental da rede municipal de ensino, no mês de outubro, conforme prevê a Lei nº 4.653, de 03 de abril de 2019, de minha autoria.
A iniciativa visa fomentar e valorizar os aspectos culturais, literários e artísticos entre nossas crianças e adolescentes, incentivando a criatividade, a expressão e o protagonismo dos estudantes. A promoção de ações como esta contribui para a formação integral dos cidadãos bomretirenses, fortalecendo o vínculo dos alunos com a escola e com a própria comunidade, além de estimular o gosto pela leitura e pela escrita

Atenciosamente,

[bookmark: _heading=h.ppqrw7234lv]Bom Retiro do Sul, 16 de setembro de 2025.
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